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CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO - CGL 

 

[Licitador conforme Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL -  Preâmbulo)] torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de licitação menor preço, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET. A presente licitação reger-se-á pela Lei 

federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 

nº 11.389, de 25 de novembro de 1999; Lei nº 13.191, de 30 de junho de 2009; Lei nº 13.706, de 6 de abril 

de 2011; Decreto nº 35994 de 25 de maio de 1995; Decreto nº 42.020, de 16 de dezembro de 2002; Decreto 

nº 42.250, de 19 de maio de 2003; Decreto nº 42.434, de 9 de setembro de 2003; Decreto 48.160, de 14 de 

julho de 2011; Decreto nº 52.768, de 15 de dezembro de 2015; e legislação pertinente; subsidiariamente, pela 

Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos.   

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação visa o Registro de Preços para  fornecimento  conforme descrito no Anexo 

II - Termo de Referência, que fará parte do contrato como anexo. 

1.2. São participantes do Registro de Preços de que trata o presente edital, os órgãos e entidades informados 

no Anexo II - Termo de Referência. 

 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. O Edital poderá ser obtido no site  referido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

 

2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 2.2), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação. 

 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Na data e horário designados no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 3.1) será aberta sessão pública 

pelo pregoeiro.  

 

3.2. Se na data indicada para a abertura da licitação não houver expediente na repartição, ficará esse ato 

transferido para o primeiro dia útil seguinte, observado o mesmo horário. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar desta 

licitação: 

4.1.1. Conforme disposto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.1) 

4.1.2. pessoa física que esteja devidamente credenciada nos termos do item 6 deste Edital.  

 

4.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante enquadrado em qualquer das 

seguintes hipóteses: 

4.2.1. declarado inidôneo por órgão ou entidade da Administração Pública;  

4.2.2. inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual - CFIL/RS; 

4.2.3. com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 

4.2.4. submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

4.2.5. em que o proprietário, sócio ou administrador com poder de direção, preste serviços ou desenvolva 

projeto no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual em que familiar exerça cargo em comissão 

ou função de confiança, na forma do art. 8º do Decreto estadual nº 48.705/2011; 

4.2.6. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação; 

4.2.7. cooperativas de trabalho, considerando a vedação contida no art. 5º da Lei federal nº 12.690/2012, 

salvo se legalmente viável e nestes termos, autorizado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 4.2.7). 

 

4.3. Não poderá participar desta licitação, ainda que direta ou indiretamente, servidor público da entidade ou 

do órgão contratante, ou responsável pela licitação. 

4.3.1. Para fins do disposto no subitem 4.3, considera-se participação indireta a existência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.  

 

4.4. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por lote. 

 

4.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas 

e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor 

e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do procedimento. 
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4.6. É permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que apresentem Decreto de Autorização para 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atendam às exigências de habilitação mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e 

Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Conforme disposto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 5). 

 

  

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados junto ao 

provedor do sistema, conforme preceitua o art. 3º do Decreto estadual nº 42.434/2003. 

 

6.2. O credenciamento será encaminhado através dos sites indicados no Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 2.1) ou (CGL 2.2). 

 

6.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

 

6.4. O credenciamento implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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6.7. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema eletrônico 

devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora limite para entrega, exclusivamente 

no sistema eletrônico referido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), quando se encerrará a fase de 

recebimento de propostas.  

 

7.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura 

da licitação. 

7.2.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias. 

 

7.3. As propostas deverão, sempre que possível, conter o código de barras do objeto ofertado. 

7.3.1. O descumprimento do disposto no subitem 7.3. não motivará a desclassificação da proposta. 

 

7.4. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, conforme indicado no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 7.4), já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  

 

 

7.5. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema eletrônico, as 

seguintes declarações:  

7.5.1. que está ciente das condições contidas neste Edital, bem como que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação;  

7.5.2. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua participação, conforme referido no item 

4.2, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

7.5.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso. 
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7.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo pregoeiro, na fase de 

habilitação.  

 

7.7. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 90 e 93 da Lei 

federal nº 8.666/1993, e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no presente Edital.  

 

7.8. Até a data e horário limite de entrega, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada.  

 

7.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades.  

 

7.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

7.12. Será admitida a subcontratação, a critério da Administração, conforme  estabelecido no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 7.12).  

 

7.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública.  

 

7.14. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a incidência 

ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou 

externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.  

 

7.15. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
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8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos no endereço eletrônico mencionado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2).  

 

8.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 

8.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 

habilitação previstas neste Edital.  

 

8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

8.5. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da licitação 

será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 

 

8.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema. 

 

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

  

9.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame.  

 

10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 
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10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 3.1).  

 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico.  

10.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.  

 

10.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

 

10.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas desclassificadas aos autos 

do processo licitatório. 

 

10.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

 

10.6. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

 

10.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

 

10.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por eles ofertado e registrado pelo 

sistema eletrônico. 

10.8.1. No caso de dois ou mais lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

10.9. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 

10.10. Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa.  

 

10.11. A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de diferença de percentual estabelecido no 

Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 10.11.). 
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10.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os 

licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo aqueles, com a devida justificativa e, aceito pelo 

pregoeiro. 

 

10.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

 

10.14. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

 

10.15. O sistema eletrônico avisará o encerramento do período de livre disputada, previamente estabelecido 

pelo pregoeiro, após o que transcorrerá período (randômico) de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema eletrônico, onde ainda poderão ser efetuados lances livres, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

10.16. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 5, se for o caso. 

  

11. DA NEGOCIAÇÃO  

 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 

vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

12. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

12.1. O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo pregoeiro,  deverá 

encaminhar a proposta de preço adequada ao valor proposto. 

 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
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12.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão ou 

entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão. 

 

12.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

 

12.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, 

para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

12.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital,  será 

desclassificada aquela que:  

12.6.1. não atenda às exigências do ato convocatório da licitação;  

12.6.2.  apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 12.6.2);  

12.6.3.  apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade.  

 

12.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso; 

 

12.8. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

12.8.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante 

a sua demonstração. 

12.8.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o pregoeiro poderá efetuar diligência, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

12.8.2.1. questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 

aos custos com indícios de inexequibilidade; 

12.8.2.2. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

12.8.2.3.  verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração Pública ou com a 

iniciativa privada;  

12.8.2.4.  pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 

12.8.2.5. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante; 
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12.8.2.6. estudos setoriais; 

12.8.2.7. consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

12.8.2.8. demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

12.8.3. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão.  

 

12.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor preço, considerando, se for o 

caso,  o previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 12.9).  

 

12.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais informações 

relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1 Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo mínimo de 01 (uma) hora definido pelo 

pregoeiro, o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que foi 

realizada a disputa, os documentos de habilitação abaixo discriminados. 

 

13.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  

13.2.1. cédula de identidade em se tratando de pessoa física; 

13.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

13.2.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

13.2.5. enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa autenticada pela Junta Comercial  

ou Cartório de Registros Especiais ou ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934/1994, 

quando for o caso. 
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13.2.6. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

 

13.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.3.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ);  

13.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.3.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Seguridade Social, Estadual e Municipal da sede 

do licitante, e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, na 

forma da lei; 

13.3.4. prova de regularidade relativa  ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de 

pessoa jurídica, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

13.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

13.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:  

Outros documentos conforme disposto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 13.4). 

 

13.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

13.5.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de plano especial 

(microempresas e empresas de pequeno porte) e  concordatas deferidas antes da vigência  da Lei Federal nº 

11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede  da pessoa jurídica ou,  de execução patrimonial, expedida 

no  domicílio da pessoa física, com data de emissão não superiro a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

prevista para o recebimento da documentação da habilitação e da proposta; 

13.5.2. Outros documentos conforme disposto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 13.5.2). 

 

13.6. Do Trabalho de Menor: 

13.6.1. Para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei federal nº 8.666/1993, declaração de que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inc. XXXIII do 

art. 7º da Constituição federal, conforme modelo Anexo V. 
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13.7. Documentos Complementares para Habilitação: 

13.7.1. Os documentos para habilitação serão complementados, conforme o caso, de acordo com o que está 

disposto no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 13.7.1). 

 

13.8. O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE e respectivo Anexo, substituem os documentos para 

habilitação que neles constam, exceto os relativos ao item 13.4 - Documentos Relativos à Qualificação 

Técnica. 

 

13.9. A documentação para habilitação e a proposta final assinada e atualizada, em meio físico, deverão ser 

entregues no endereço disponibilizado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 13.9), no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, contados a partir da intimação por meio eletrônico expedida pelo pregoeiro, em envelope 

opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 
13.10. Todas as folhas dos documentos para habilitação deverão ser apresentadas em seus originais ou cópias 

devidamente autenticadas, devendo ser rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

13.11. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 13.3, exceto 

subitens 13.3.1 e 13.3.2, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua 

emissão.   

 

13.12. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da sessão 

pública. 

 

13.13. Caso o julgamento da habilitação não coincidir com a data da abertura da sessão, ocorrendo a perda de 

validade dos documentos no transcurso da licitação e não for possível ao pregoeiro verificar a sua renovação 

por meio de consulta a sites oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 2 

(duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
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inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme estabelece o art. 43, §1º,  da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

13.14. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que segue: 

13.14.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem qualquer 

dispositivo deste Edital, considerando o disposto no  item 23.5, o pregoeiro considerará o licitante 

inabilitado; 

13.14.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimento descritos a partir 

do item 11.1,  respeitada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as 

condições do Edital. 

 

13.15. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar, quando for o caso, a 

ata de registro de preços e o contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de 

vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

 

13.16. Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, ou para ele vertidos por 

Tradutor Público e Intérprete Comercial, sendo que a tradução não dispensa a apresentação dos documentos 

em língua estrangeira a que se refere. 

 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

14.1. Os esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados ao pregoeiro em até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para a abertura da licitação, exclusivamente por e-mail, disponibilizado no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

 

14.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro no endereço indicado no subitem 14.1. 

14.2.1. Decairá do direito de impugnação ao Edital o licitante que não se manifestar em até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da licitação, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

14.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões fundamentadas ao pregoeiro, 

que responderá e submeterá à aprovação da autoridade competente. 

14.2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  
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14.2.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo licitatório até 

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

14.2.5. Acolhida a impugnação do licitante contra o instrumento convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

 

14.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente  a intenção de 

recorrer, em formulário eletrônico específico, com registro em ata da síntese das suas razões. 

14.3.1. Será concedido o prazo de 3 (três) dias, contados da declaração de vencedor, para o licitante 

interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente no sistema em que se realiza o certame – 

Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.3.2. A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará decadência desse direito, ficando 

o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

14.4. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informado, quando mantiver a sua decisão. 

14.4.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento do recurso.   

14.4.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá ser 

fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa – Anexo I 

– FOLHA DE DADOS (CGL 2.2). 

14.4.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme as 

razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital e se 

atender as demais condições para a sua  admissibilidade.  

14.4.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4.5. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão encaminhados eletronicamente 

por meio do sistema em que foi realizada a disputa, indicado no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 2.2). 

14.4.6. O recurso terá efeito suspensivo. 

 

14.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e se incluirá o do 

vencimento. 
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14.5.1. Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito 

do órgão/entidade em que se realiza a licitação. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

15.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação para 

assinatura da ata de registro de preços junto ao órgão gerenciador, sujeitando-se às penalidades cabíveis no 

caso de não atendimento da demanda. 

 

15.4. Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preço, nos termos do § 2º do art. 27 da Lei Estadual nº 13.191/2009. 

 

15.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da ata de 

registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

 

15.6. O prazo previsto nos subitens 15.3 e 15.5 poderá ser prorrogado, por justo motivo, a critério da 

Administração Pública Estadual, mediante solicitação fundamentada do interessado.  

 

15.7. Previamente à assinatura da ata de registro de preços, será realizada consulta ao Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CFIL/RS,  ao 

Cadastro Informativo - CADIN/RS e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 
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 para identificar possível impedimento relativo ao licitante vencedor, cujo comprovante será anexado ao 

processo. 

 

15.8.  Se o adjudicatário, quando da assinatura da ata de registro de preços, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a ata de registro de preços, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

15.9. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços, revogar a 

licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei federal n° 8.666/1993, na Lei federal nº 

10.520/2002 e neste Edital. 

 

15.10. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será conforme o previsto no Anexo I I - Termo de 

Referência. 

 

15.11. O início da vigência da Ata de Registro de Preços será de acordo com o estabelecido no Anexo I - 

FOLHA DE DADOS (CGL 15.11). 

  

16. DO TERMO DE CONTRATO  

 

16.1. O compromitente terá o prazo previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 16.1), após 

formalmente convocado, para assinar o contrato. 

16.1.1. A publicação da súmula da Ata de Registro de Preços devidamente assinada é condição para a 

contratação.  

16.1.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, de emissão de nota de empenho de despesa, de 

autorização de compra ou de outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93.  

 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
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de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

 

16.3. O prazo previsto no subitem 16.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.4. O prazo de vigência do contrato será o equivalente ao prazo de entrega estabelecido no Anexo II – 

Termo de Referência 

 

16.5. Previamente à assinatura do contrato, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos 

de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CFIL/RS,  ao Cadastro Informativo - 

CADIN/RS e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

 para identificar possível impedimento relativo ao licitante vencedor, cujo comprovante será anexado ao 

processo. 

 

16.6. Se o compromitente, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, estará sujeito ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. As condições de pagamento são as previstas na Cláusula Sexta do contrato, cuja minuta compõe o 

Anexo IV do presente Edital. 

 

18. DO REAJUSTE 

 

18.1. O contrato será reajustado, conforme disposto na Cláusula Oitava do contrato, cuja minuta compõe o 

Anexo IV do presente Edital.  

  

19. DA FONTE DE RECURSOS 
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19.1. As despesas decorrentes dos contratos originados do objeto desta licitação correrão por conta de 

recurso orçamentário previsto  na Cláusula Terceira do contrato, cuja minuta compõe o Anexo IV do 

presente Edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE  

 

20.1. O compromitente obriga-se a manter situação regular junto ao Cadastro Informativo CADIN/RS, 

conforme disposto na Lei estadual nº 10.697/1996, durante a vigência da ata de registro de preços e da 

contratação.  

 

20.2. O compromitente deverá atender às obrigações previstas na Cláusula Quinta da Ata de Registro de 

Preços e as demais obrigações específicas estabelecidas, quando for o caso, no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 20.2). 

  

20.3. O compromitente deverá também atender às obrigações previstas na Cláusula Décima da Minuta de 

Contrato e as demais obrigações específicas estabelecidas, quando for o caso, no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 20.3). 
 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

21.1. A garantia de execução do contrato se dará conforme o estabelecido no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 21.1). 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

22.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

de multa, e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

22.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços; 

22.1.2. deixar de entregar a documentação exigida  no certame; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. não mantiver a proposta; 

22.1.5. cometer fraude fiscal; 
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22.1.6. comportar-se de modo inidôneo. 

22.1.6.1. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 93, 94, 95 e 97, parágrafo 

único, da Lei federal nº 8.666/1993. 

 

22.2. A aplicação de sanções não exime o licitante da obrigação de reparar os danos, perdas ou prejuízos que 

sua conduta venha a causar à Administração. 

 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitem 22.1 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. multa de até 10% sobre o valor da sua proposta inicial;  

22.3.2. impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de fornecedores, 

pelo prazo de até cinco anos; 

 

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento de licitar e 

de contratar. 

 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/1993. 

 

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

22.7. As sanções previstas neste item do presente edital não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

no art. 30 da Lei federal nº 12.846/2013. 

 

22.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Cláusula Décima Segunda 

do contrato, cuja minuta compõe o Anexo IV do presente Edital.  

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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23.1. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer obrigações 

do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido. 

 

23.2. A adesão à Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação ou o remanejamento dos quantitativos 

se dará nas condições estabelecidas no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 23.2)  

 

23.3. As atas do certame serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo 

pregoeiro. 

23.3.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações de intenção de interposição de 

recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos, e do vencedor da licitação. 

 

23.3.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.   

 

23.4. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a simples 

apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao competitório. 

 

23.5. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

23.7. Quaisquer informações, com relação a este Edital, poderão ser obtidas exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, no e-mail informado no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

 

23.8. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados no site 

referido no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 
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23.9. O contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e 

externo. 

 

23.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.11. O presente Edital, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante da ata de registro de 

preços e do instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos. 

 

23.12. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

 

23.13. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei federal nº 8.666/1993. 

 

23.14. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 

23.15. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

relacionadas a este Edital ou ao contrato vinculado a esta licitação.  

 

23.16 Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

I. FOLHA DE DADOS 

II.  TERMO DE REFERÊNCIA 

III.  MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

IV.  MINUTA DE CONTRATO 

V. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (Modelo) 

VI.  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

VII.  ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEIRA DO LICITANTE 

VIII.  MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL  
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Porto Alegre,       de                          de 20    . 

 

(pregoeiro)
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ANEXO I - FOLHA DE DADOS  

 
Cláusula das 

Condições Gerais de 
Licitação (CGL) 

 
Complemento ou Modificação 

Preâmbulo O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Central de 
Licitações - CELIC 

CGL 2.1 Site: www.celic.rs.gov.br 
E-mail: pregoeiros-celic@smarh.rs.gov.br 

CGL 2.2 Endereço eletrônico do ambiente de disputa: www.compras.rs.gov.br 
CGL 3.1 Data: 02.03.2017 

Horário: 09h05min 
CGL 4.1.1  

 

pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja 
devidamente credenciada nos termos do item 6 deste Edital. 
 
 

CGL 4.2.7 Será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho.  
 
Para fins de habilitação, as Cooperativas de Trabalho deverão 
apresentar os seguintes documentos, em conjunto com aqueles 
previstos no item 13 deste Edital, no que couber:  
 
a) ata de fundação; 
 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 
 
c) registro previsto no art. 107 da Lei 5.764/1971. 
 

CGL 5  

5.1. Os licitantes deverão declarar, eletronicamente, em campo 
próprio, quando do envio da proposta inicial, o enquadramento 
social de que trata este item, devidamente comprovado conforme 
estabelece o presente Edital, terão tratamento diferenciado e 
favorecido nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006. 
 
5.2. A ausência dessa declaração, no momento do envio da proposta, 
significará a desistência da microempresa e/ou de empresa de 
pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela 
Lei Complementar federal nº 123/2006. 
 
5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que estiverem no limite 
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de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 
classificada, desde que esta não seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
5.4. Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar federal 
nº 123/2006, a microempresa e empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta de menor 
preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
5.5. No caso de não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte serão convocadas as empresas remanescentes, de 
mesmo enquadramento social, na ordem classificatória, para o 
exercício de mesmo direito, que se encontrem na situação de empate.  
5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo 
enquadramento social, o objeto da licitação será adjudicado para a 
empresa originalmente vencedora. 
 
5.6 . As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar os documentos de habilitação, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal, sob pena 
de inabilitação. 
 
5.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar 
documentos com restrições quanto à regularidade fiscal tem 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da declaração de 
vencedor da licitação, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para apresentar as respectivas certidões de 
regularidade. 
 
5.8. A não regularização da documentação implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação da multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 
 

 
CGL 7.4 MENOR PREÇO POR LOTE. 

CGL 7.12 Não será permitida a subcontratação. 

CGL 10.11. 0,01% 

CGL 12.6.2  Não aplicável 
CGL 12.9 Não aplicável 

 
CGL 13.4 13.4.1. comprovação de aptidão para o fornecimento em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
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licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 
13.4.1.1. os atestados deverão referir-se a fornecimentos no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente. 
 

CGL 13.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, inclusive notas 
explicativas, do último exercício social,  já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, acompanhado do Anexo II do Decreto estadual nº 
36.601/1996 – Análise Contábil da Capacidade Financeira de 
Licitante (Anexo VII deste Edital), ou sua substituição pelo 
Certificado de Capacidade Financeira de Licitantes emitido pela 
Contadoria e Auditoria-Geral do Estado – CAGE, disponível no site 
www.sisacf.sefaz.rs.gov.br (exceto para microempresa e empresa de 
pequeno porte). 

CGL 13.7.1 Não aplicável 
 

CGL 13.9 Endereço de entrega dos documentos de habilitação/proposta: Centro 
Administrativo Fernando Ferrari - CAFF - Central de Licitações - 
CELIC - Avenida Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar - Porto 
Alegre/RS. 
  

CGL 15.11 A partir da data da publicação da súmula da Ata no Diário Oficial do 
Estado.   

CGL 16.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, após formalmente 
convocado, para assinar o contrato. 

CGL 20.2 Conforme Termo de Referência e Cláusula Quinta da Minuta de Ata 
de Registro de Preços. 

CGL 20.3 
 
 

Conforme Termo de Referência e Cláusula Décima da Minuta de 
Contrato. 

CGL 21.1 Não será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato 
 

CGL 23.2 9.1 - O remanejamento dos quantitativos da presente ata se dará 
observando-se as seguintes condições: 
9.1.1. anuência do órgão gerenciador; 
9.1.2. quando atingir a previsão feita por órgão participante, o órgão 
gerenciador deverá obter a aprovação daquele quanto à cedência do 
quantitativo; 
9.1.3. quando atingir quantitativo previsto para adesão, deverão ser 
observadas, no que couber, as normas de adesão. 
 
Não será permitida a adesão à presente Ata. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA – LIC  
 

   SUBSECRETARIA DA ADMINISTRACAO CENTRAL DE LICITA COES-CELIC  FOLHA-       001 
                                                               DATA -07/02/2017 
                                                               HORA -  10:30:11 
   EDITAL DE LICITACAO DE MENOR PRECO - PREGAO ELET RONICO 
   ATRAVES DA LEI ESTADUAL 13.191/09 E SUJEITANDO-S E A CGL 
   TRATAMENTO: PREFERENCIA CONTRATACAO ME/EPP 
   COMPRA    : 17712         REGISTRO DE PRECO 
   PRAZO ENTREGA :   20 DIAS A PARTIR DO RECEBIMENT O DA NOTA DE EMPENHO 
 
   NRO EXPEDIENTE : 952223.2400.17-4          VIGEN CIA DA ATA : SEMESTRAL 
                                              PREVI SAO DE CONSUMO : TOTAL 
 
       QUANTIDADES PREVISTAS PARA O PERIODO DE VIGE NCIA DA ATA PODENDO SOFRER 
   VARIACOES NA MEDIDA DAS NECESSIDADES DOS ORGAOS SOLICITANTES. 
 
   LIMITE DE RECEBIMENTO DE  PROPOSTAS  :  HORA : 
   ABERTURA :                HORA :           EDITA L NRO : 
   DEMAIS HORARIOS CONFORME ESTABELECIDO NO SITE 
 
   LOCAL : AV. BORGES DE MEDEIROS, 1501 - 2. ANDAR 
           CAFF - CENTRO ADMINISTRATIVO FERNANDO FE RRARI 
           PORTO ALEGRE/RS - CEP 90050-150 
 
   FAMILIA  : 515 EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE SEGURAN CA E PROTECAO 
 
   COD. ESPECIFICACAO DO MATERIAL 
 
   ------------------------------------------------ ---------------------------- 
 
   -- LOTE 0001 -- 
 
   515.870.0070 
 
        FARDAMENTO BM - MACACÃO -  TIPO DE FARDAMEN TO BM: 10º - PILO 
        TOS E TRIPULANTES; GENERO: UNISEX; COMPOSIÇ ÃO DO TECIDO: 93% 
         META ARAMIDA, 5% PARA ARAMIDA E 2% FIBRA A NTIESTATICA; GRAM 
        ATURA MÍNIMA DO TECIDO: 165; TIPO DE GOLA: PADRE; QUANTIDADE 
         DE BOLSOS: 8 UN; TIPO DE BOLSOS: CHAPEADO;  TAMPOS NOS BOLSO 
        S: SIM; APLICAÇÃO DE PLATINAS: NÃO; REGULAD OR DE CINTURA: SI 
        M; APLICAÇÃO DE FOLE NAS COSTAS: SIM; APLIC AÇÃO DE BANDEIRAS 
         OU BRASÕES: SIM; COR PREDOMINANTE: VERDE S AVIA; COR CEILAB 
        D65/10: L* 39,57- A* -5,63 - B* 5,44; COR C EILAB A/10: L* 39 
        ,34 - A* -4,34 - B* 4,65; COR CEILAB DELTA E MÁXIMO: D65/10 
        - 1,50; A/10 - 1,50; COR CEILAB F2/10º: L* 39,48 - A* -5,07 
        - B* 5,50; REFORÇO NOS BRAÇOS: NÃO; FECHAME NTO: ZÍPER; DESEN 
        HO TÉCNICO INCLUÍDO: SIM; DESCRIÇÃO COMPLEM ENTAR: 10° / MACA 
        CÃO DE VOO???1. MATÉRIA PRIMA: O TECIDO DEV ERÁ SER COMPOSTO 
        POR 93% DE FIBRA META ARAMIDA, 5% PARA ARAM IDA E 2% FIBRA AN 
        TIESTÁTICA, PADRÃO DE TECELAGEM COMFORT, AN TICHAMA, EM CONST 
        RUÇÃO TIPO TELA (TAFETÁ) 1X1 PLANA, FIBRA C OM TINTURA EM MAS 
        SA, CONFORME TABELAS 1 E 2. ****?2. CARACTE RÍSTICAS TÉCNICAS 
         DO TECIDO (TABELA1) ****?3. CARACTERÍSTICA S DA COR (TABELA 
        2) ****?4. ACABAMENTO: TECIDO COM TINGIMENT O EM CORES FIRMES 
         E PARELHAS (SEM MANCHAS, COM TRAVETES NO A CABAMENTO DOS BOL 
        SOS), ISENTO DE MANCHAS, FALHAS, EMPELOTAME NTOS, FIOS TORCID 
        OS, FRANZIDOS OU OUTROS DEFEITOS QUE PREJUD IQUEM A SUA QUALI 
        DADE E ASPECTO, BEM COMO: ** ?A. AVIAMENTOS : ZÍPER CONFECCIO 
        NADO EM FIBRAS SINTÉTICAS, VELCROS, E LINHA S E QUALQUER OUTR 
        O AVIAMENTO DEVEM POSSUIR PROPRIEDADES RETA RDANTES A CHAMA, 
        COMPATIVEIS AO TECIDO UTILIZADO NA CONFECÇÃ O DO PRODUTO; **? 
        B. LINHA DA COR DO TECIDO; **?C. COSTURAS R ETAS, SEM FIAPOS 
        DE LINHA E RUGAS APARENTES. **?OBS: O FARDA MENTO DEVERÁ SER 
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   SUBSECRETARIA DA ADMINISTRACAO CENTRAL DE LICITA COES-CELIC  FOLHA-       002 
 
   NRO EXPEDIENTE :  952223.2400.17-4 
   COD. ESPECIFICACAO DO MATERIAL 
   ------------------------------------------------ ---------------------------- 
 
        PRODUZIDO PELO MESMO LOTE DE TECIDO, MANTEN DO DESTA FORMA A 
        PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE DE COR  DO LOT E QUE SERÁ ENTREG 
        UE. O CONJUNTO NÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADA  COM TECÍDOS DE C 
        ORES OU NUANCES DE CORES DIFERENTES. ****?? 5. CONFECÇÃO DO M 
        ACACÃO: MACACÃO DE VÔO COM CONFIGURAÇÃO EXT ERNA IDÊNTICA AO 
        MODELO CWU27/P (CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA NORMA MIL SPEC-C8 
        3141-A USAF DO ANO DE 1969   FORÇA AÉREA DO S ESTADOS UNIDOS 
        DA AMÉRICA) CONFECCIONADO EM TECIDO DE FIBR A COMPOSTA PREDOM 
        INANTEMENTE DE ARAMIDA COM PROPRIEDADES ANT I-ESTÁTICAS, RESI 
        STENTE AO ROMPIMENTO, E INERENTEMENTE RESIS TENTE À CHAMA, NA 
         COR VERDE SÁVIA (OU NA LÍNGUA INGLESA ?SAG E GREEN?). ** ?A 
        ESTRUTURA DO MODELO CWU 27/P É FACILMENTE I DENTIFICÁVEL PELA 
         DISTRIBUIÇÃO DOS BOLSOS QUE POSSUEM FINALI DADE DE PORTAR OB 
        JETOS OPERACIONAIS, BEM COMO PERTENCES PESS OAIS DE SEUS USUÁ 
        RIOS. SUA ESTRUTURA POSSUI AINDA AS SEGUINT ES CARACTERÍSTICA 
        S: **?- ABERTO NA FRENTE EM TODA EXTENSÃO; **?- FECHAMENTO P 
        OR ZÍPER EM DOIS SENTIDOS (COM DOIS PUXADOR ES EM SENTIDOS CO 
        NTRÁRIOS) TENDO O PUXADOR SUPERIOR DO ZÍPER  UMA ALÇA DO MESM 
        O TECIDO DO MACACÃO; COM ABA (VISTA) VERTIC AL DE PROTEÇÃO IN 
        TERNA DE 30 MM DE LARGURA EM TODA EXTENSÃO DA ABERTURA E COB 
        ERTO COM A EXTENSÃO DAS BORDAS LATERAIS DA ABERTURA QUE SE E 
        NCONTRAM COBRINDO O ZÍPER POR COMPLETO. O C OMPRIMENTO TOTAL 
        DO ZÍPER DEVE AJUSTAR-SE AO TAMANHO DA PEÇA ; **?- AJUSTE NA 
        CINTURA, ATRAVÉS DE CINTO COM ELÁSTICO APLI CADO NAS JUNÇÕES 
        DAS PARTES SUPERIOR E INFERIOR DA PEÇA (CIN TURA)  COM 40 MM 
        DE LARGURA, SENDO RECOBERTO E FIXO NA PARTE  TRASEIRA E AUTO 
        AJUSTÁVEIS NA PARTE FRONTAL LATERAL DO MACA CÃO COM VELKRO DA 
         MESMA LARGURA DA TIRA, SENDO O MACHO COSTU RADO NA TIRA E A 
        FÊMEA NO MACACÃO NA MESMA COR DA PEÇA; ESTA  TIRA DEVERÁ TER 
        SUAS EXTREMIDADES COM ACABAMENTO COSTURADO EM CANTOS RETANGU 
        LARES; **?- A GOLA TEM PONTAS ARREDONDADAS COM 60 MM DE ALTU 
        RA COM ENTRETELA INTERNA; **?- MANGAS TIPO PALETÓ COMPRIDAS 
        SEM PUNHO TENDO UMA FAIXA DE 40 MM DE LARGU RA POR 80 MM DE C 
        OMPRIMENTO COM TRIANGULAÇÃO NAS PONTAS COST URADAS JUNTO À EX 
        TREMIDADE INFERIOR DAS MANGAS PARA POSSIBIL ITAR O FECHAMENTO 
         TENDO A PARTE INTERNA DA FAIXA REVESTIDA C OM ?VELKRO? DA ME 
        SMA COR DO MACACÃO, BEM COMO O CONTORNO FRO NTAL DOS PUNHOS E 
         TAMBÉM DEVENDO FECHAR COM AS EXTREMIDADES VOLTADAS PARA FOR 
        A, DE MODO QUE AS PARTES DURAS E MACIAS DO VELKRO COINCIDAM 
        PARA AJUSTE. **?- ABAIXO DE CADA MANGA NA R EGIÃO DAS AXILAS 
        DEVE POSSUIR 04 ORIFÍCIOS ARREDONDADOS COM ACABAMENTO CASEAD 
        O PARA TRANSPIRAÇÃO SEM ILHOSES METÁLICOS; **?- AS ABAS INTE 
        RNAS QUE FIXAM O ZÍPER SÃO FIXADAS AO MACAC ÃO POR MEIO DE CO 
        STURAS INTERNAS EM TODA SUA EXTENSÃO; **?- O GANCHO É COSTUR 
        ADO EM TODA EXTENSÃO; **?- POSSUI DUAS PREG AS EXPANSORAS DE 
        APROXIMADAMENTE 3,5 CM CADA NAS LATERAIS DA  FACE COSTAS SUPE 
        RIOR QUE PERMITEM MAIOR ABERTURA E MOBILIDA DE, DO TOPO ATÉ A 
         CINTURA. **?- POSSUI REFORÇOS NOS OMBROS C OM O MESMO TECIDO 
        ; **?- ZÍPER FIXO DE 250 MM NA POSIÇÃO VERT ICAL INICIANDO NA 
         EXTREMIDADE DAS PERNAS DE BAIXO PARA CIMA,  COM COSTURAS DUP 
        LAS PARALELAS ENTRE SI, SOBRE O TECIDO DO M ACACÃO E COM LAPE 
        LA PARA QUE O MESMO NÃO FIQUE APARENTE, A F INALIDADE DESTE Z 
        ÍPER É DE DIMINUIR O PERÍMETRO DA EXTREMIDA DE DA PERNA ACOPL 
        ANDO A MESMA AO CALÇADO OPERACIONAL (BOTA) QUANDO EM USO; ** 
        ?- DOIS BOLSOS FRONTAIS SUPERIORES, SOBREPO STOS AOS DOIS LAD 
        OS DO PEITO DO     MACACÃO EM FORMATO PENTA GONAL COM FECHAME 
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   SUBSECRETARIA DA ADMINISTRACAO CENTRAL DE LICITA COES-CELIC  FOLHA-       003 
 
   NRO EXPEDIENTE :  952223.2400.17-4 
   COD. ESPECIFICACAO DO MATERIAL 
   ------------------------------------------------ ---------------------------- 
 
        NTO DE ZÍPER NA BASE INCLINADA INTERNA DO M ACACÃO MEDINDO EN 
        TRE 160 E 200 MM DE LARGURA, PAREDES LATERA IS DE 140 A 190 M 
        M, BASE INCLINADA DE 170 A 180 MM AO CENTRO  E 170 A 180 MM À 
        S LATERAIS. **?- DOIS BOLSOS CHAPADOS MÉDIO S APLICADOS EM AM 
        BOS OS LADOS DA CALÇA, NA ALTURA DA COXA, P OSICIONADO DE 300 
         A 350 MM ABAIXO DA CINTURA, AMBOS DOTADOS DE ZÍPER SENDO O 
        DA PERNA DIREITA COM MEDIDA DE 220 A 240 MM  X 200 A 220 MM E 
         FECHO COLOCADO  NA PARTE SUPERIOR DO BOLSO  HORIZONTALMENTE 
        E O DA ESQUERDA MEDINDO DE 270 A 280 MM X 1 50 A 170 MM E FEC 
        HO DISPOSTO VERTICALMENTE NA LATERAL AVANÇA DA DE 20 A 25 MM 
        NA PARTE INTERNA DA PERNA; **?- UM BOLSO MÉ DIO EM DIAGONAL C 
        HAPADO NA ALTURA DA COCHA E DO LADO DE DENT RO DO BOLSO DA PE 
        RNA ESQUERDA MEDINDO DE 210 A 240 MM DE COM PRIMENTO E 60 A 8 
        0 MM DE LARGURA FECHADO POR UM BOTÃO DE PRE SSÃO DE 9 MM INTE 
        RNO E COM UM ILHÓS DE 7 MM DE DIÂMETRO INTE RNO,  COSTURADO N 
        O CANTO ESQUERDO SUPERIOR DO BOLSO, DEVENDO  HAVER UM REFORÇO 
         DE 250 X 80 A 90 MM; **?- DOIS BOLSOS LATE RAIS INFERIORES A 
        PLICADOS NAS LATERAIS DA CALÇA EM AMBOS OS LADOS COM ZÍPER N 
        A PARTE SUPERIOR HOR 
        IZONTALMENTE MEDINDO DE 190 A 280 MM X 280 A 310 MM  E DE 80 
         A 100 MM ACIMA DA BAINHA DA CALÇA; ** ?- S OBRE O PRIMEIRO T 
        ERÇO SUPERIOR DA MANGA ESQUERDA COSTURADO D E FORMA INCLINADA 
         CENTRALIZADO NA LATERAL, É APLICADO UM BOL SO COM FOLES LATE 
        RAIS MEDINDO DE 120 A 150 MM DE COMPRIMENTO  E 80 A 110 MM DE 
         LARGURA COM FECHO LATERAL E SOBRE ELE UM B OLSO PORTA CANETA 
        S COM 120 MM DE COMPRIMENTO E 60 A 80 MM DE  LARGURA COM UMA 
        ABA DE PROTEÇÃO MEDINDO DE 130 A 150 X 50 A  70 MM COM TECIDO 
         DUPLO E FECHADA ATRAVÉS DE VELKRO. ** ?OBS : O CONJUNTO ESTÉ 
        TICO DA DISTRIBUIÇÃO DOS BOLSOS É PREPONDER ANTE NA AVALIAÇÃO 
         DO MODELO EM QUESTÃO, DEVENDO SER CONFECIO NADO CONFORME DIS 
        POSTO NA TABELA 3, NAS NUMERAÇÕES SOLICITAD AS QUANDO DA EMIS 
        SÃO DE ORDEM DE FORNECIMENTO. ** ?ESTA ETIQ UETA DEVERÁ SEGUI 
        R A NBR ISO 3758 DA RESOLUÇÃO N° 02/05/2008 . ****?6. DO LAUD 
        O TÉCNICO NECESSÁRIO: A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MEN 
        OR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ ENTREGA R LAUDOS DO CIENT 
        EC/RS, SENAI   CETIQT, LABORATORIO DE ORGÃO  DAS FORÇAS ARMAD 
        AS BRASILEIRAS OU LAUDOS ACREDITADOS PELO I NMETRO, EMITIDO P 
        OR OUTRO INSTITUTO DESDE QUE ACREDITADO PEL O INMETRO, DEMONS 
        TRANDO CONFORMIDADE DO OBJETO OFERTADO A ES PECIFICAÇÃO CONST 
        ANTE NO EDITAL, CONFORME TABELA 1 E 2. ** ? A EMPRESA PROPONE 
        NTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERA ENT 
        REGAR OS CITADOS LAUDOS QUANDO DA ENTREGA D O OBJETO EXCETO S 
        E AMOSTRAS PARA VALIDAÇÃO DE PROPOSTAS FORR EM SOLICITADAS ES 
        PECIFICAMENTE EM EDITAL, SEMPRE ACOMPANHADO  DE FICHA TECNICA 
         DA EMPRESA PRODUTORA DA MATERIA PRIMA RESP ECTIVA. ****?7. D 
        A GARANTIA: A GARANTIA DO OBJETO CONTRA DEF EITOS DE FÁBRICA 
        E MATÉRIA PRIMA DE 12 (DOZE) MESES QUE COME ÇARÁ A CORRER FIN 
        DO O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA GARANTIA  LEGAL DE QUE TRA 
        TA A LEI Nº 8.078/90. ****?8. DAS EMBALAGEN S: O OBJETO DEVER 
        A SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLASTICA INDIVI DUAL, CONTENDO O 
        TAMANHO DA PEÇA. AS EMBALAGENS INDIVIDUAIS DEVERÃO SER ACOND 
        ICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO ONDA DUPLA C MM-BC COM 690GRM² 
         / COM 7.2 COLUNA, COM 340MM DE LARGURA, 29 0MM DE ALTURA POR 
         620MM DE COMPRIMENTO ( TAMANHO REFERENCIA ), NÃO ULTRAPASSA 
        NDO 0,7 M³.**** ?9. EM CASO DE DÚVIDA QUANT O A DESCRIÇÃO E E 
        SPECIFICAÇÕES O CENTRO DE INTENDÊNCIA DA BR IGADA MILITAR POS 
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   COD. ESPECIFICACAO DO MATERIAL 
   ------------------------------------------------ ---------------------------- 
 
        SUI UMA SALA DE AMOSTRAS ONDE A EMPRESA INT ERESSADA PODERÁ T 
        ER ACESSO AO MODELO E DIRIMIR TODAS E QUAIS QUER DÚVIDAS SOBR 
        E O MATERIAL LICITADO.**** 9.  O LICITANTE VENCEDOR DEVERA E 
        NTRAR EM CONTATO COM O ÓRGÃO REQUISITANTE, ANTES DA CONFECÇÃ 
        O DO PRODUTO PARA DEFINIÇÃO DAS NUMERAÇÕES (TAMANHOS) E SEUS 
         QUANTITATIVOS**** 10. RELAÇÃO DE ANEXOS: * * 1. DESENHO TECN 
        ICO DO MACACÃO DE VOO** 2. TABELA 1 CARAC T ECIDO 93%META 5%P 
        ARA 3%TAE** 3. TABELA 2 CARACTERÍSTICAS DA COR   VERDE SAVIA 
         TECIDO** 4. TABELA 3 TABELA DE MEDIDAS**** ; 
 
        QTD TOT: 200         UNI: pc 
 
        LOCAIS DE ENTREGA MATERIAL: 
        SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 
        BRIGADA MILITAR-DLP ALMOX 
        RUA CEL. ANDRE BELO, 70 - PORTO ALEGRE 
        QTD: 200 
   ------------------------------------------------ ---------------------------- 
 
   -- LOTE 0002 -- 
 
   515.870.0069 
 
        FARDAMENTO BM -  CASACOS -  TIPO DE FARDAME NTO BM: 10º - PIL 
        OTOS E TRIPULANTES; TIPO DE VESTIMENTA: JAQ UETA DE TECIDO; C 
        OMPOSIÇÃO DO TECIDO: 93% META ARAMIDA, 5% P ARA ARAMIDA E 2% 
        FIBRA ANTIESTATICA; COMPRIMENTO DO CASACO: CINTURA; GÊNERO: 
        UNISSEX; GRAMATURA MÍNIMA DO TECIDO: 165; T IPO DE GOLA: SIMP 
        LES; TIPO DE BOLSOS: EMBUTIDO E CHAPADO (2 TIPOS NA PEÇA); T 
        AMPO NOS BOLSOS: SIM; QUANTIDADE DE BOLSOS:  3 UN; PUNHOS: SI 
        M; PLATINAS: NÃO; SUPORTE PARA PLATINAS: NÃ O; REGULADOR DE C 
        INTURA: NÃO; TIPO DE FECHAMENTO DA PEÇA: ZI PER; REFORÇO NO B 
        RAÇOS: NÃO; APLICAÇÃO DE BRASÕES OU BANDEIR AS: SIM; COR PRED 
        OMINANTE: VERDE SAVIA; COR CEILAB D65/10: L * 39,57- A* -5,63 
         - B* 5,44; COR CEILAB A/10: L* 39,34 - A* -4,34 - B* 4,65; 
        COR CEILAB DELTA E MÁXIMO: D65/10 - 1,50; A /10 - 1,50; DESEN 
        HO TÉCNICO INCLUIDO: SIM; COR CEILAB F2/10º : L* 39,48 - A* - 
        5,07 - B* 5,50; DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR 1: 1 0° / JAQUETA DE V 
        OO 1. MATÉRIA PRIMA: O TECIDO DEVERÁ SER CO MPOSTO POR 93% DE 
         FIBRA META ARAMIDA, 5% PARA ARAMIDA E 2% F IBRA ANTIESTÁTICA 
        , PADRÃO DE TECELAGEM COMFORT, ANTICHAMA, E M CONSTRUÇÃO TIPO 
         TELA (TAFETÁ) 1X1 PLANA, FIBRA COM TINTURA  EM MASSA, CONFOR 
        ME TABELAS 1 E 2. **** 2. CARACTERÍSTICAS T ÉCNICAS DO TECIDO 
         (TABELA1) **** 3. CARACTERÍSTICAS DA COR ( TABELA 2) **** 4. 
         ACABAMENTO: TECIDO COM TINGIMENTO EM CORES  FIRMES E PARELHA 
        S (SEM MANCHAS, COM TRAVETES NO ACABAMENTO DOS BOLSOS), ISEN 
        TO DE MANCHAS, FALHAS, EMPELOTAMENTOS, FIOS  TORCIDOS, FRANZI 
        DOS OU OUTROS DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM A SU A QUALIDADE E ASP 
        ECTO, BEM COMO: ** A. AVIAMENTOS: ZÍPER CON FECCIONADO EM FIB 
        RAS SINTÉTICAS, VELCROS, E LINHAS E QUALQUE R OUTRO AVIAMENTO 
         DEVEM POSSUIR PROPRIEDADES RETARDANTES A C HAMA, COMPATÍVEIS 
         AO TECIDO UTILIZADO NA CONFECÇÃO DO PRODUT O; ** B. LINHA DA 
         COR DO TECIDO; ** C. COSTURAS RETAS, SEM F IAPOS DE LINHA E 
        RUGAS APARENTES. ** OBS: O FARDAMENTO DEVER Á SER PRODUZIDO P 
        ELO MESMO LOTE DE TECIDO, MANTENDO DESTA FO RMA A PADRONIZAÇÃ 
        O DE COR E NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ E NTREGUE. O CONJUN 
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        TO NÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADA COM TECÍDOS  DE CORES OU NUAN 
        CES DE CORES DIFERENTES. **** CONFECÇÃO DA JAQUETA DE VOO MO 
        DELO : TERÁ AS COSTAS LISAS E NÃO POSSUIRÁ OMBREIRAS** - SER 
        Á FECHADO POR UM ZÍPER EM TODA A EXTENSÃO F RONTAL , DA GOLA 
        ATÉ A BARRA, COBERTO POR UMA VISTA SIMPLES DE 20 (VINTE) MIL 
        ÍMETROS DE LARGURA, FIXADA NO LADO ESQUERDO ; ** - POSSUIRÁ E 
        XTERNAMENTE 02 (DOIS) BOLSOS EMBUTIDOS EM D IAGONAL COM 160MM 
         (CENTO E SESSENTA MILÍMETROS) DE ABERTURA FORMANDO UM ÂNGUL 
        O DE 60º (SESSENTA GRAUS) COM A LINHA QUE S E PROLONGA PELA P 
        ARTE INFERIOR DAS ABERTURAS DESTES BOLSOS, TERÃO PORTINHOLAS 
         PENTAGONAIS DE 50MM (CINQUENTA MILÍMETROS)  DE LADO (MENOR). 
         AS PORTINHOLAS TERMINARÃO EM PONTA , FORMA NDO UM ÂNGULO COM 
         LADOS RETOS, CUJO VÉRTICE DISTARÁ DA BORDA  SUPERIOR DA PORT 
        INHOLA 10MM (DEZ MILÍMETROS) MAIS QUE A PAR TE INFERIOR DOS L 
        ADOS MENORES. NESTE ÂNGULO SERÁ APLICADO UM  BOTÃO DE PRESSÃO 
         PRETOCOM 15MM (QUINZE MILÍMETROS) DE DIÂME TRO ; A EXTREMIDA 
        DE SUPERIOR DA ABERTURA DO BOLSO DISTARÁ DA  ABERTURA DO CASA 
        CO: 175 MM (CENTO E SETENTE E CINCO MILÍMET ROS) PARA O TAMAN 
        HO 01; 180 MM ( CENTO E OITENTA MILÍMETROS)  PARA O TAMANHO 0 
        2; 190MM (CENTO E NOVENTA MILÍMETROS) PARA O TAMANHO 03; 200 
         MM (DUZENTOS MILÍMETROS) PARA O TAMANHO 04  E 205 MM (DUZENT 
        OS E CINCO MILÍMETROS) PARA O TAMANHO 05; A  PROFUNDIDADE DOS 
         BOLSOS SERÁ DE 150MM (CENTO E CINQUENTA MI LÍMETROS) , MEDID 
        A NA PARTE MEDIANA DE SUA ABERTURA; ** - PO SSUIRÁ SANFONAS N 
        A GOLA , PUNHOS E CINTURA ; A SANFONA DA GO LA TERÁ 60MM (SES 
        SENTA MILÍMETROS) DE ALTURA, A DOS PUNHOS 7 0MM (SETENTA MILÍ 
        METROS) E A DA CINTURA 80MM (OITENTA MILÍME TROS) , SENDO QUE 
        , ESTA ÚLTIMA TERMINARÁ A 50MM (CINQUENTA M ILÍMETROS) DA ABE 
        RTURA DO CASACO; ** - NA PARTE SUPERIOR DA MANGA ESQUERDA, A 
         140MM (CENTO E QUARENTA MILÍMETROS) DA COS TURA DO OMBRO, SE 
        RÁ APLICADO UM BOLSO RETANGULAR MEDINDO 120 MM (CENTO E VINTE 
         MILÍMETROS) DE LARGURA POR 150MM (CENTO E CINQUENTA MILÍMET 
        ROS) DE ALTURA, COM ABERTURA LATERAL VOLTAD A PARA A FRENTE E 
         NA POSIÇÃO VERTICAL , ONDE EXISTIRÁ UM ZÍP ER OXIDADO PARA F 
        ECHÁ-LA; QUANDO FECHADO O ZÍPER, SEU CARRO DEVERÁ FICAR NA P 
        ARTE INFERIOR ; O ZÍPER DEVERÁ SER PROTEGID O POR UMA VISTA D 
        O MESMO TECIDO PRINCIPAL DA JAQUETA ; SOBRE  O BOLSO EXISTIRÁ 
         UM PORTA LÁPIS DUPLO MEDINDO 60MM (SESSENT A MILÍMETROS) POR 
         130MM (CENTO E TRINTA MILÍMETROS) COM UM C OSTURA VERTICAL M 
        EDIANA; ** - FORRO INTERNO DE COMPOSTO DE F ELTRO DE TECIDO N 
        ÃO IGNÍFUGO, (BARREIRA TÉRMICA) COM FIBRA D E MICRO FILAMENTO 
        S, RESPIRÁVEL, COM PESO DE 150 GR/M². ESTE FELTRO FORMA COLC 
        HÃO DE AR, QUE ATUA COMO ISOLANTE TÉRMICO, SUA COMPOSIÇÃO DE 
         POSSUIR UM MÍNIMO DE 95% DE FIBRAS TÊXTEIS  DE ARAMIDA (META 
         E PARA ARAMIDAS). SUA ESTABILIDADE DIMENSI ONAL NÃO PODERÁ S 
        ER MAIOR QUE 3% NO SENTIDO DO URDUME E 3% N O SENTIDO DA TRAM 
        A. A FACE EXTERNA DESTA BARREIRA TÉRMICA ( QUE FICA EM CONTA 
        TO COM O CORPO DO USUÁRIO) É COBERTA POR TE CIDO COMPOSTO DE 
        93% META ARAMIDA, 5% DE PARA ARAMIDA E 2% D E FIBRA ANTIESTÁT 
        ICA DE GRAMATURA VARIÁVEL ENTRE 150 G/M2 A 180 G/M2 NA COR L 
        ARANJA EXCETO AS RIBANAS DAS MANGAS, CINTUR A E GOLA. A FACE 
        INTERNA DEVE SER RECOBERTA POR TECIDO INERE NTEMENTE ANTICHAM 
        A DE GRAMATURA ABAIXO DE 150 G/M2 COM A FIN ALIDADE DE EVITAR 
         O DESPRENDIMENTO DAS FIBRAS DA BARREIRA TÉ RMICA. ** - AS CO 
        STURAS SERÃO TODAS SIMPLES, COM EXCEÇÃO DAS  QUE FIXAM O BOLS 
        O NA PARTE SUPERIOR DA MANGA, A JUNÇÃO DAS MANGAS COM O CORP 
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   SUBSECRETARIA DA ADMINISTRACAO CENTRAL DE LICITA COES-CELIC  FOLHA-       006 
 
   NRO EXPEDIENTE :  952223.2400.17-4 
   COD. ESPECIFICACAO DO MATERIAL 
   ------------------------------------------------ ---------------------------- 
 
        O DA JAQUETA, FECHAMENTO DOS OMBROS E O ZÍP ER FRONTAL, ONDE 
        DEVERÃO SER DUPLAS ; AS EXTREMIDADES DAS AB ERTURAS DE TODOS 
        OS BOLSOS DEVERÃO SER MOSQUEADOS** - POSSUI RÁ UMA FAIXA DE V 
        ELCRO DE TOQUE FIRME E MACIO MEDINDO 100MM (CEM MILÍMETROS) 
        POR 50MM (CINQUENTA MILÍMETROS) QUE SERÁ CO LOCADA SOBRE O LA 
        DO ESQUERDO DO PEITO , CENTRALIZADA E A 180 MM (CENTO E OITEN 
        TA MILÍMETROS) , MEDIDA A PARTIR DA JUNÇÃO DA COSTURA DO OMB 
        RO COM A GOLA, PARA SE FIXAR A ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO** 
         AS COSTURAS DE JUNÇÃO DAS MANGAS COM O COR PO DA JAQUETA E F 
        ECHAMENTO DOS OMBROS DEVERÃO SER FEITAS COM  MÁQUINA DE COSTU 
        RA RETA, DUAS AGULHAS. ** OBS: O CONJUNTO E STÉTICO DA DISTRI 
        BUIÇÃO DOS BOLSOS É PREPONDERANTE NA AVALIA ÇÃO DO MODELO EM 
        QUESTÃO, DEVENDO SER CONFECIONADO CONFORME DISPOSTO NA TABEL 
        A 3, NAS NUMERAÇÕES SOLICITADAS QUANDO DA E MISSÃO DE ORDEM D 
        E FORNECIMENTO. ** E 
        STA ETIQUETA DEVERÁ SEGUIR A NBR ISO 3758 D A RESOLUÇÃO N° 02 
        /05/2008. **** 5. DO LAUDO TÉCNICO NECESSÁR IO: A EMPRESA PRO 
        PONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO  DO PREGÃO DEVERÁ 
         ENTREGAR LAUDOS DO CIENTEC/RS, SENAI   CET IQT, LABORATORIO 
        DE ORGÃO DAS FORÇAS ARMADAS BRASILEIRAS OU LAUDOS ACREDITADO 
        S PELO INMETRO, EMITIDO POR OUTRO INSTITUTO  DESDE QUE ACREDI 
        TADO PELO INMETRO, DEMONSTRANDO CONFORMIDAD E DO OBJETO OFERT 
        ADO A ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL, CO NFORME TABELA 1 E 
         2. ** A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O M ENOR LANCE NA SES 
        SÃO DO PREGÃO DEVERA ENTREGAR OS CITADOS LA UDOS QUANDO DA EN 
        TREGA DO OBJETO EXCETO SE AMOSTRAS PARA VAL IDAÇÃO DE PROPOST 
        AS FORREM SOLICITADAS ESPECIFICAMENTE EM ED ITAL, SEMPRE ACOM 
        PANHADO DE FICHA TECNICA DA EMPRESA PRODUTO RA DA MATERIA PRI 
        MA RESPECTIVA. **** 6. DA GARANTIA: A GARAN TIA DO OBJETO CON 
        TRA DEFEITOS DE FÁBRICA E MATÉRIA PRIMA DE 12 (DOZE) MESES Q 
        UE COMEÇARÁ A CORRER FINDO O PRAZO DE 90 (N OVENTA) DIAS DA G 
        ARANTIA LEGAL DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/9 0. **** 7. DAS EM 
        BALAGENS: O OBJETO DEVERA SER ENTREGUE EM E MBALAGEM PLASTICA 
         INDIVIDUAL, CONTENDO O TAMANHO DA PEÇA. AS  EMBALAGENS INDIV 
        IDUAIS DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM CAIXAS  DE PAPELÃO ONDA 
        DUPLA CMM-BC COM 690GRM² / COM 7.2 COLUNA, COM 340MM DE LARG 
        URA, 290MM DE ALTURA POR 620MM DE COMPRIMEN TO ( TAMANHO REFE 
        RENCIA ), NÃO ULTRAPASSANDO 0,7 M³.**** 8. EM CASO DE DÚVIDA 
         QUANTO A DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES O CENT RO DE INTENDÊNCIA 
         DA BRIGADA MILITAR POSSUI UMA SALA DE AMOS TRAS ONDE A EMPRE 
        SA INTERESSADA PODERÁ TER ACESSO AO MODELO E DIRIMIR TODAS E 
         QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O MATERIAL LICITAD O.****O LICITANTE 
         VENCEDOR DEVERA ENTRAR EM CONTATO COM O ÓR GÃO REQUISITANTE, 
         ANTES DA CONFECÇÃO DO PRODUTO PARA DEFINIÇ ÃO DAS NUMERAÇÕES 
         (TAMANHOS) E SEUS QUANTITATIVOS**** 10. RE LAÇÃO DE ANEXOS: 
        ** 1. DESENHO TECNICO JAQUETA DE VOO** 2. T ABELA 1 CARAC TEC 
        IDO 93%META 5%PARA 3%TAE** 3. TABELA 2 CARA CTERÍSTICAS DA CO 
        R   VERDE SAVIA TECIDO** 4. TABELA 3 TABELA  DE MEDIDAS JAQUE 
        TA DE VOO****;; 
 
        QTD TOT: 200         UNI: pc 
 
        LOCAIS DE ENTREGA MATERIAL: 
        SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 
        BRIGADA MILITAR-DLP ALMOX 
        RUA CEL. ANDRE BELO, 70 - PORTO ALEGRE 
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   SUBSECRETARIA DA ADMINISTRACAO CENTRAL DE LICITA COES-CELIC  FOLHA-       007 
 
   NRO EXPEDIENTE :  952223.2400.17-4 
   COD. ESPECIFICACAO DO MATERIAL 
   ------------------------------------------------ ---------------------------- 
 
        QTD: 200 
___________________________________________________ ___________________________ 
 
OBSERVACOES GERAIS : 
        AS CONDICOES GERAIS E A MINUTA DE CONTRATO PARA ESTA LICITACAO ENCON- 
        TRAM-SE COMO ANEXOS, QUE SAO PARTE INTEGRAN TE DESTE EDITAL, NO PROTO- 
        COLO DA CELIC E NO SITE WWW.CELIC.RS.GOV.BR , EM  CONSULTA  DE LICITA- 
        COES, LICITACOES ATRAVES DO SISTEMA LIC, NO  FINAL DA PAGINA. 
___________________________________________________ ___________________________ 
 
 
 
 
 
 
               DATA EMISSAO : 07/02/2017 
 
 
 

                               PREGOEIRO 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

Compromisso celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
CELIC, sito na Av. Borges de Medeiros, 1501-2º andar, nas dependências do CAFF- Centro 
Administrativo Fernando Ferrari, em Porto Alegre/RS-CEP 90119900, representado neste ato 
por............................  doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e (pessoa física ou 
jurídica), sito no (a)... (endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº. (nº do CNPJ), 
representada neste ato por...(nome do representante), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
nº...(nº do CPF), doravante denominado COMPROMITENTE, para o Registro de Preços para 
contratação de fornecimento de acordo com o objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto, de 
que trata o processo administrativo n.º ............................., em decorrência do  Pregão Eletrônico n.º 
(............),mediante as cláusula e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para fornecimento, conforme especificações técnicas, observações, 
quantidades, garantia, órgãos participantes e locais de entrega estabelecidos no edital e respectivo 
Anexo II - Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação correspondente a 
preços unitários e quantitativos constante do anexo a presente Ata de Registro de Preços. 

2.2. O preço total desta Ata corresponde a R$..............(........) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do “caput” do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

 
3.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá negociar com o COMPROMITENTE 
observando as seguintes condições:  

3.2.1. convocar o fornecedor para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado;  

3.2.2. liberar o COMPROMITENTE do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação, sem aplicação de penalidade; e  

 
3.3. Havendo êxito nas negociações, o valor a ser registrado terá efeito a partir da 

publicação do termo aditivo à Ata de Registro de Preços.  
 
3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir com o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá aceitar a solicitação 
de revisão do preço registrado a partir dos motivos e dos comprovantes apresentados pelo 
COMPROMITENTE, com base em nova pesquisa de mercado, preservando a economia obtida no 
procedimento licitatório.  
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3.4.1. Após trinta dias da protocolização do requerimento de revisão, sem que o ÓRGÃO 
GERENCIADOR tenha se manifestado conclusivamente quanto ao requerido, o 
COMPROMITENTE poderá requerer a suspensão da emissão de novos pedidos de entrega de bens 
ou de prestação de serviços.  

3.4.2. Viabilizada a negociação, o novo valor registrado, que constará no termo aditivo, 
terá efeito retroativo à data do protocolo do pedido.  

3.4.3. Caso frustrada a negociação, caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR liberar o 
COMPROMITENTE do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação 
apresentada; e  

 3.4.4. A emissão que trata o subitem 3.4.1. refere-se à convocação para firmar o contrato 
ou à aceitação de instrumento equivalente.  

3.4.5. Caso a motivação apresentada pelo COMPROMITENTE não seja acolhida pela 
Administração Pública Estadual, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação 
das sanções cabíveis.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será  de [reproduzir o texto do 
Anexo II - Termo de Referência]. 

 
4.2. [observar a validade para fins de prorrogação] 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar se necessário, o objeto desta licitação;  
5.1.2 do COMPROMITENTE: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de 

Preços, ou, em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma.  
 
5.2. Das Obrigações: 
5.2.1. da Administração: contratar com aquele que detém o preço registrado, ou em 

igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; 
5.2.1.1. aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações ocorridas  na vigência da Ata de Registro de Preços, quando não decorrente de execução 
contratual; e 

5.2.2. do COMPROMITENTE: atender, nas condições estabelecidas no Edital, todos os 
pedidos de contratação e MANTER todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
durante o período da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE  REGISTR O DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços será cancelada nas seguintes hipóteses:  
 
6.1. quando o COMPROMITENTE:  
6.1.1. descumprir as condições nela estabelecidas;  
6.1.2. convocado, não comparecer para assinar o contrato, não aceitar a nota de empenho ou 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem 
justificativa aceitável;  
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6.1.3. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do “caput” do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02;  

6.1.4. perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da ATA; e  
6.1.5. não atender à convocação a que se refere o inciso I do art. 20 do Decreto estadual nº 

53.173/16, no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual.  
 
6.2. quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço registrado; 

e  
 
6.3. quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que 

prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e justificado por 
razão de interesse público ou a pedido do COMPROMITENTE.  

 
6.4. Nas hipóteses previstas nesta cláusula, o beneficiário da Ata de Registro de Preços 

poderá, a critério da Administração Pública Estadual, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo 
prazo de trinta dias.  

 
6.5. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
  
 7.1. multa de até 10% sobre o valor do pedido na hipótese da recusa do 
COMPROMITENTE em assinar o contrato ou retirar/receber instrumento equivalente (empenho); e 
  
 7.2. as demais sanções previstas no edital,  no que se aplicar à gestão da Ata de Registro de 
Preços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA EFICÁCIA 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicada a respectiva 
súmula no Diário Oficial do Estado. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS ADESÕES E DO REMANEJAMENTO 

 
[Reproduzir o texto do Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 23.2)] 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. É vedado o reajuste dos preços registrados na presente Ata. 
 
10.2. Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 
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10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Estadual a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao COMPROMITENTE, em igualdade de condições.  

 
10.4. E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata em duas 

vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
 
Porto Alegre,...... de...................................... de 2016. 
 
 
P/CELIC. 
 
__________________________ 
P/Contratada.  
 
Testemunhas:__________________________ 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO  
 

 

 

TERMO DE CONTRATAÇÃO  DE FORNECIMENTO Nº 

 

Contrato celebrado entre [órgão ou entidade contratante], sito no(a) ................... (endereço), 

representado neste ato pelo .............................................................. (nome do representante), 

doravante denominado CONTRATANTE, e ..... (pessoa física ou jurídica), estabelecida no(a) .... 

(endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

................................................, representada neste ato por ............................................................. 

(representante do contratado), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 

.........................................., doravante denominado CONTRATADO,  para o fornecimento referido 

na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n° 

......................................... , em decorrência do Pregão Eletrônico n° ...... / .......... (número/ano),  e 

Ata de Registro de Preços nº........ / ..............., mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do fornecimento de [discriminar os itens, 

quantidades e locais de entrega],  

 

1.2 As condições de fornecimento são as estabelecidas no Anexo II - Termo de Referência do 

Edital. 

 

1.3.  Este contrato vincula-se ao Edital e à Ata de Registro de Preços, identificados no preâmbulo, e  

à proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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2.1. O preço do fornecimento contratado é de R$ ___________ 

(____________________________), de acordo com a proposta vencedora da licitação, entendido 

este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.  

  

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 

Unidade Orçamentária: ................. 

Atividade/Projeto: ..................... 

Natureza da Despesa – NAD: ................ 

Recurso: .................... 

Empenho nº: ________ 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL  

4.1. O prazo de duração do contrato se encerra com o aceite definitivo do objeto.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA  

5.1. [Reproduzir Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 21.1)]. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30 dias  mediante a apresentação de Nota Fiscal 

ou da Nota Fiscal Fatura pelo contratado, que deverá conter o detalhamento do fornecimento  

executado. 
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6.2. O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do recebimento 

definitivo do objeto por parte do contratante. 

 

6.3. Para os fornecimentos beneficiados por isenção de ICMS com fundamento no inciso CXX, 

art.9º do Decreto estadual nº 37.699, de 26 de agosto de 1997, deverá ser feita a indicação do valor 

do desconto e do respectivo número do empenho no documento fiscal, conforme nota 03 do mesmo 

inciso. 

 

6.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o material devidamente entregue e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste contrato, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

 
 

6.5. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento 

deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.  

6.5.1 Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida 

também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio Grande do 

Sul independente da localização da sede ou filial do licitante. 

 

6.6. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS, para fins de 

comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida nos termos do disposto no artigo 

55, inciso XIII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

6.6.1. Constatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.6.2. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
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6.7. O contratante poderá reter do valor da fatura do contratado a importância devida, até a 

regularização de suas obrigações contratuais.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo 

pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema Nacional 

de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

8.1. O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data limite 

para apresentação da proposta. 

8.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.2. O valor do contrato será reajustado, em consequência da variação do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, de acordo 

com a fórmula abaixo: 

R = P0 x [(IPCAn / IPCA0)-1] 

Onde: 

R = parcela de reajuste; 

P0 = Preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 

aplicação do último reajuste; 

IPCAn = número do índice IPCA referente ao mês do reajuste; 

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último reajuste. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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10.1. Executar o fornecimento conforme especificações e condições contidas no ANEXO II - 

Termo de Referência e de sua proposta. 

 

10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

 

 

10.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato. 

 

10.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente 

licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  

 

10.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 

contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

 

10.6. Atender integralmente o Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA TANTE  

 

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para esse 

fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas.  

 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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11.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

 

11.4. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador.  

11.5. Pagar o contratado o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

 

12.1. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o contratante poderá aplicar sanções de 

natureza moratória e punitiva ao contratado, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.   

 

12.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Estado e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa, o contratado que: 

12.2.1. apresentar documentação falsa; 

12.2.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

12.2.3. falhar na execução do contrato; 

12.2.4. fraudar a execução do contrato; 

12.2.5. comportar-se de modo inidôneo; 

12.2.6. cometer fraude fiscal. 

  

12.3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando o contratado: 

12.3.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados 

da data da ordem de fornecimento;  

12.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato. 
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12.4. A falha na execução do contrato estará configurada quando o contratado descumprir as 

obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de 

acordo com o que preceitua o item 12.10. 

 

12.5. Para os fins do item 12.2.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, e 97, parágrafo único, da Lei federal nº 8.666/1993. 

 

12.6. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 12.2 ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.6.1. multa: 

12.6.1.1. compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do contrato nos casos de 

inexecução, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução 

do objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente;  

12.6.1.2. moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o 

limite de 30 dias.  

12.6.2. impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de 

fornecedores, pelo prazo de até cinco anos. 

 

12.7.  As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo 

da aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar. 

 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

federal nº 8.666/1993. 

 

12.9.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas ao contratado. 

12.9.1.  Se o valor a ser pago ao contratado não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 

diferença será descontada da garantia contratual, se houver. 



   

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria de Modernização Administrativa e dos Recursos Humanos 

Subsecretaria da Administração Central de Licitações - CELIC 
Processo Administrativo n° 17/2400-0000395-0 

  

 
 

 

 

 
Centro Administrativo Fernando Ferrari - Av. Borges de Medeiros, 1501, 2º andar 
Porto Alegre/RS – CEP 90119 900 – Telefone: 51 – 32881550 – 32881160 

Página 46 de 52 

 
APROVADO O TEOR JURÍDICO     

ASJUR/CELIC 
    Em ____/____/____ Rubrica 
_____ 

12.9.2.  Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica o contratado obrigada 

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

12.9.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

12.10.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.11.  A aplicação de sanções não exime a contratada da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que venha a causar ao ente público. 

 

12.12. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no 

art. 78, incisos I a XII, XVII e XVIII da Lei federal nº 8.666/1993. 

 

12.13. As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na 

Lei federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal nº 

8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas. 

 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao contratado 

o direito à prévia e ampla defesa. 
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13.3. O contratado reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei federal nº 8.666/1993. 

 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado ao contratado: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do 

contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei federal nº 

8.666/1993. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

federal nº 8.666/1993, na Lei federal nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

 

17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal 

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

 

17.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 

 

17.3. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da Lei 

estadual nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto estadual nº 36.888/1996. 

 

17.4. O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Fica eleito o Foro  de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões 

advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.   

 

18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, em 03 

(três) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas)testemunhas, para que produza seus 

jurídicos efeitos.  

 

_____________________, ____ de _____________ de ____. 

 

                    CONTRATANTE                                                        CONTRATADO  

        [Nome da autoridade competente]                                           [Representante] 

                       [Nome do cargo]                                                             [Procurador/cargo]
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (Mode lo) 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

..........................................................................................................................., inscrito no CNPJ sob 

o nº ......................................................................,, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)......................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ........................................e do CPF nº ..........................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

...................................................................................... 

(data) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEM PRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
EDITAL Nº 

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:  

TELEFONE/E-MAIL: 

 

 

____________________________(licitante), por intermédio de seu(sua) representante legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ e titular do 

CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no subitem nº ___________ deste Edital, 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme o inc. I do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inc. II do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 

123/2006.  

Declara, ainda, que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses descritas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

 

Local e data. 

 

 

Representante da Empresa   

(Assinatura do representante) 
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ANEXO VII – ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEI RA DE LICITANTE  
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ANEXO VIII – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PAR A GARANTIA DE 
EXECUÇÃO CONTRATUAL (Modelo)  

 

1. Pela presente, o (a) [nome da instituição fiadora] com sede em [endereço completo], por seus 
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como fiador e principal pagador, com 
expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da 
empresa), com sede em [endereço completo], até o limite de R$ [valor da garantia] (valor por extenso) para 
efeito de garantia à execução do contrato nº [número do contrato, formato xx/ano], decorrente do processo 
licitatório [modalidade e número do instrumento convocatório da licitação – ex.: PE nº xx/ano], firmado 
entre a afiançada e o(a) [órgão/entidade] para [objeto da licitação].  
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada, de todas as obrigações 
estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:  
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização ao contratado;  
c) prejuízos diretos causados ao contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; e 
d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo contratado.  
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) 
dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).  
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela afiançada, o (a) (nome da 
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da 
presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento de comunicação escrita do [órgão/entidade].  
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (noventa) dias após o 
vencimento desta fiança.  
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este fiador com o fim de 
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante o 
[órgão/entidade].  
7. Obriga-se este fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem 
assim por honorários advocatícios, na hipótese de o [órgão/entidade] se ver compelido a ingressar em juízo 
para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.  
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta Carta de Fiança, o (a) (nome 
da instituição fiadora) não tiver recebido do(a) [órgão/entidade] qualquer comunicação relativa a 
inadimplemento da afiançada, ou termo circunstanciado de que a afiançada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, 
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em 
consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o fiador exonerado da obrigação assumida por força 
deste documento.  
9. Declara, ainda, este fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os 
signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.  
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o 
valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.  
(Local e data)  
(Instituição garantidora)  
(Assinaturas autorizadas) 
 


